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PORTARIA VT/ITUIUTABA N. 2, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007 

 
 

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS, JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO, EM EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA VARA DO 
TRABALHO DE ITUIUTABA - MG, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que o número de processos recebidos é único 

para Vara de Ituiutaba e o Posto Avançado de Iturama; 
CONSIDERANDO que não há um controle estatístico dos 

processos recebidos no Posto Avançado de Iturama; e 
CONSIDERANDO que há necessidade de controlar os processos, 

para execuções de vários andamentos, do Posto Avançado de Iturama, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Criar um número sequencial adicional que contenha a data anual 
para os processos recebidos no Posto Avançado de Iturama, a partir de 01 de 
janeiro de 2008. 

 
Ituiutaba, 19 de dezembro de 2007.  
 
 
 

ALEXANDRE CHIBANTE MARTINS 
Juiz do Trabalho Substituto,  

em exercício da Titularidade da VT de Ituiutaba 
 
 
 
 

(PUBLICAÇÃO: SEM INFORMAÇÃO) 


